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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2013 
 

CONTRATO Nº 83/2013 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE RIO BOM E O PROFISSIONAL SERGIO HENRIQUE RIBAS MACUCO 
   
 

O Município de Rio Bom, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida 
Curitiba,65, Centro, nesta cidade de Rio Bom – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Moisés José de Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 
SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente e domiciliado na Rua Avenida Curitiba,15, Centro, 
Rio Bom-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e o profissional Sergio Henrique Ribas 
Macuco, pessoa fisica de direito privado, com endereço à Rua Marangatu, 235, Vila Formosa 
na cidade de Apucarana, estado do Paraná, inscrita no CPF sob nº. 363.004.039-04 e RG: 
1457436-PR, neste, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Pregão nº 50/2013, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 50/2013, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 17/12/2013 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente tem por objeto a contratação de empresa/profissioal de 
engenharia para execução de serviços técnicos relativos à execução de projetos, 
acompanhamentos de obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, 
orçamentos, memoriais descritivos, documentos técnicos de Convênios com o Governo 
Federal e Governo do Estado e demais serviços relacionados com as atribuições 
técnicas do ramo de atividade contratada, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
segue: 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 
10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a 
Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
  § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 50/2013 e seus 
Anexos, proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam. 
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  § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 
protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, 
Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 50/2013 e às cláusulas expressas 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

Contrato: 
 
I - Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela 

Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 

CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que 
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Pregão Presencial nº. 50/2013 
que deu origem ao presente instrumento; 

VI - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as 
informações relativas a prestação dos serviços; 

VII – Providenciar junto a seu(s) técnico(s), quando necessário, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica de projeto, execução e fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 
 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
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8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados, de forma contínua, podendo ser feitos no escritório 
da Empresa/Profissional, e duas vezes por semana, na sede da contratante, pelo período de 
12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. Entretanto, caberá a contratada 
disponibilizar seus técnicos à contratante de modo a atender eventuais necessidades que 
estejam fora do cronograma semanal de visitas da contratada. Em tal hipótese, os serviços 
poderão ser executados na sede da contratante ou na sede da contratada.    

 
§ 1º - Os serviços, objeto desta licitação, deverão obedecer às normas técnicas 

pertinentes a área e atender estritamente a descrição do item 01, constante no Anexo I. 
 
§ 2º - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 

e não os atender de acordo com este Edital poderá incorrer nas sanções administrativas 
previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

 
Expedida a ordem de serviço, a execução dos serviços SERÁ DE FORMA 

CONTÍNUA, podendo ser feitos no escritório da Empresa/Profissional, e duas vezes por 
semana, na sede da contratante, pelo período de 12 (doze) meses.  

 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo; 

 
§ 2º - serão rejeitados no recebimento os serviços executados em 

desconformidade especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 17.3, abaixo. 

 
§ 3º - Caso os serviços sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

  
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação 
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta da dotação específica, a saber: 
Desp. 1142 Dot. 04.02.123610018.2.016000.3.1.90.11 FR.0 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos 
reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa/profissional a ser contratada será efetuado em 12 
parcelas mensais, após a execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/RPA 
na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
 § 3º - Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 
atualização financeira quanto a sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
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assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com 
o item 10, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.2, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor 
preço. 
 
  § 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 
prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, 
nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 
 
  § 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 
7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na prestação dos serviços. 
 
  § 3º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
 
  § 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
  § 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 
e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
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CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste 
Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa 
em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição 
do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes 
que impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Rio Bom-PR, 27 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
_____________________________                     _______________________________ 
       Moisés José de Andrade                                 Sergio Henrique Ribas Macuco 
             Prefeito Municipal                                                  Representante Legal 
                 Contratante                                                               Contratada 
 
Testemunhas:          
 
                                                               
_________________________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 


